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EMENDA MODIFICATIV A 002/2021 
(Ao Anteprojeto de Lei 40/2021) 

Súmula: Altera-se o artigo 
9°, inciso II, do anteprojeto 
de lei nº 040/2021. 

Altera-se o artigo 9º, inciso II, do Anteprojeto de Lei nº 
040/2021. passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9°. O desconto do valor da multa em folha de pagamento do servidor, 

será feito nos seguintes termos: 

( ... ) 
II - o valor da multa a ser descontado na folha de pagamento do servidor 

poderá ser paga de forma integral ou parcelada em até 1 O vezes, a 
requerimento do servidor;( ... )". 

Justificação: 

Entende-se a necessidade de substituir a palavra "mesmo", 

no final do inciso II pela palavra "servidor" para que fique mais clara a redação do 
dispositivo legal. 

Itaúna do Sul, 20 de agosto de 2021. 
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